
 
 
 

INDICAÇÃO
 
 
 

AO PREFEITO MUNICIPAL -
Indica  ao  Chefe  do  Poder
E x e c u t i v o ,  a  a d o ç ã o  d e
providências para a instalação
de uma câmera do COI (Centro
de  Operações  Integradas)  na
Praça  Oriental,  abrangendo  a
Quadra Bruno Felipe Castilho,
na forma que especifica.
 
 
 

SENHORES VEREADORES,
 
 
INDICAMOS, na forma regimental, ao Senhor CLEMENTE ANTÔNIO DE LIMA
NETO,  Chefe  do  Executivo, para  que  sejam tomadas  providências,  com a  maior
brevidade possível, para a instalação de uma câmera do COI (Centro de Operações
Integradas) na Praça Oriental, abrangendo a Quadra Bruno Felipe Castilho, na forma
que especifica. 
          Salientamos que, a instalação de câmeras de monitoramento integradas ao Centro
de Operações Integradas (COI) justifica-se pela necessidade de fortalecer a segurança
pública  e  aprimorar  o  acompanhamento  em  tempo  real  de  áreas  estratégicas  do
município. Por meio do monitoramento contínuo, torna-se possível identificar situações
de risco, prevenir a ocorrência de ilícitos e agir de forma rápida e coordenada diante de
emergências, contribuindo para a preservação da ordem pública e da integridade dos
cidadãos. 
          Além  disso,  a  implantação  das  câmeras  do  COI  proporciona  benefícios
significativos  na  gestão urbana,  uma vez que auxilia  na  tomada de  decisões  mais
eficientes e embasadas em dados visuais. O sistema contribui para a otimização dos
recursos das forças de segurança, melhora a sensação de segurança da população e apoia
a atuação integrada entre os diversos órgãos envolvidos, resultando em maior eficiência
operacional, transparência e qualidade nos serviços prestados à sociedade. 
          Desta  forma,  indico providências  para  a  instalação de  uma câmera  do COI
(Centro de Operações Integradas) na Praça Oriental, abrangendo a Quadra Bruno Felipe
Castilho, para maior segurança dos munícipes.
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Anderson Godoi 

Vereador 
Gabinete do Vereador Anderson Aparecido de Godoi  
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